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PAUTA DA 51ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Em 31 de março de 2026 às 17h15

1) Projeto de Lei Complementar nº 6/2026 - Autoria: RICARDO PRADO
Dispõe sobre a obrigatoriedade do cercamento das áreas verdes em novos loteamentos
no Município de Ibitinga me dá outras providências.

2) Projeto de Lei Complementar nº 7/2026 - Autoria: RAFAEL BARATA, CÉLIO
ARISTÃO, CÉSAR URTADO, JOSÉ NILSON VIANA, MARCOS MAZO, MIRA, MURILO
BUENO, RICARDO PRADO, ZÉ ROCHA
Institui o Programa Municipal de Parques e Bosques Urbanos no Município de Ibitinga e
dá outras providências.

3) Projeto de Decreto Legislativo nº 2/2026 - Autoria: ALLINY SARTORI
CRIA A GALERIA LILÁS NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURISTICA DE IBITINGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

4) Projeto de Lei Ordinária nº 60/2026 - Autoria: RICARDO PRADO
Denomina a Creche e Escola de Educação Infantil, localizada no Bairro do Jardim Pacola,
de Creche e Escola Infantil Lourdes Câmara.

5) Projeto de Lei Ordinária nº 61/2026 - Autoria: RICARDO PRADO
Dispõe sobre a organização do Serviço Comunitário de Vigilância Noturna no Município de
Ibitinga/SP, e dá outras providências.

6) Projeto de Lei Ordinária nº 62/2026 - Autoria: ALLINY SARTORI
CRIA NO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, A CARTEIRA DE
INDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM DIABETES – CIPD, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

7) Projeto de Lei Ordinária nº 63/2026 - Autoria: MURILO BUENO, CÉSAR URTADO,
MIRA, RAFAEL BARATA, ZÉ ROCHA
Institui o Programa Municipal de Fornecimento Complementar de Medicamentos,
mediante o credenciamento de farmácias e drogarias particulares, e dá outras
providências.

8) Projeto de Lei Complementar nº 13/2025 - Autoria: MIRA
Altera a Lei Complementar nº 02, de 21 de agosto de 2009, que dispõe sobre o
zoneamento do município da Estância Turística de Ibitinga, regulamenta o uso do solo e
dá outras providências.
Emenda nº 1 (Modificativa) - MIRA - Emenda modificativa ao PLC 13/2025
Relatoria: RAFAEL BARATA

9) Projeto de Lei Complementar nº 31/2025 - Autoria: CÉSAR URTADO, RAFAEL
BARATA
Acresce dispositivos à Lei Complementar nº 9, de 21 de agosto de 2009, que “Institui o
Código de Posturas e de Atividades Urbanas do Município da Estância Turística de
Ibitinga”, para dispor sobre a obrigatoriedade de organização e retirada de fiação
inutilizada em vias públicas.
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 9135-D292-44B3-38FE

https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=48736
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=48829
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=48751
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=48719
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=48720
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=48764
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=48827
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=45961
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/1314_emenda.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=47980
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Substitutivo nº 1 - RAFAEL BARATA
Relatoria: ALLINY SARTORI

10) Projeto de Lei Ordinária nº 286/2025 - Autoria: CÉLIO ARISTÃO, ALLINY
SARTORI, JOSÉ NILSON VIANA, MARCOS MAZO, MURILO BUENO, RICARDO
PRADO, ZÉ ROCHA
Denomina a Praça localizada no Jardim Terra Branca, localizada entre a Rua Marechal
Deodoro, Rua Arildo Firmino de Toledo, Avenida Carolina Geretto Dall'acqua e Rua
Antenor Zinezzi de Praça Missionária Luiza Faustino Chiquesi.
Relatoria: ALLINY SARTORI

11) Projeto de Lei Ordinária nº 2/2026 - Autoria: MARCOS MAZO
Denomina a Rua 3 do Bairro Jardim Bourbon de Rua Waldomiro Inocente.
Relatoria: ALLINY SARTORI

12) Projeto de Lei Ordinária nº 11/2026 - Autoria: CÉSAR URTADO
Dispõe sobre a promoção da acessibilidade e da inclusão de pessoas com deficiência e
idosos em eventos realizados ou apoiados pelo Município de Ibitinga, e dá outras
providências.
Emenda nº 1 (Modificativa) - CÉSAR URTADO - EMENDA MODIFICATIVA AO PLO
11/2026 - Dispõe sobre a promoção da acessibilidade e da inclusão de pessoas com
deficiência e idosos em eventos realizados ou apoiados pelo Município de Ibitinga, e dá
outras providências.
Emenda nº 2 (Modificativa) - RAFAEL BARATA - Emenda Modificativa ao Projeto de Lei
Ordinária nº 11/2026 - CÉSAR URTADO - Dispõe sobre a promoção da acessibilidade e
da inclusão de pessoas com deficiência e idosos em eventos realizados ou apoiados pelo
Município de Ibitinga, e dá outras providências.
Relatoria: ALLINY SARTORI

13) Projeto de Lei Ordinária nº 22/2026 - Autoria: CÉLIO ARISTÃO, ALLINY SARTORI,
CÉSAR URTADO, JOSÉ NILSON VIANA, MARCOS MAZO, MURILO BUENO, RAFAEL
BARATA, RICARDO PRADO, ZÉ ROCHA
Institui o Programa Municipal de Apoio, Proteção e Enfrentamento à Violência Contra a
Mulher no Município de Ibitinga/SP, reconhece a Casa da Mulher como equipamento
público permanente de referência, estabelece diretrizes de acolhimento, proteção,
orientação e incentivo à denúncia, e dá outras providências.
Relatoria: ALLINY SARTORI

14) Projeto de Lei Ordinária nº 54/2026 - Autoria: CÉSAR URTADO
Institui, no âmbito do Município de Ibitinga, a Campanha do Banco Vermelho como
instrumento de conscientização, educação e enfrentamento à violência contra a mulher.
Relatoria: ALLINY SARTORI

15) Projeto de Lei Ordinária nº 55/2026 - Autoria: CÉSAR URTADO, MIRA, MURILO
BUENO, ZÉ ROCHA
Institui o Selo Comércio Legal no Município de Ibitinga, destinado a reconhecer
estabelecimentos comerciais que atuam em conformidade com a legislação, e dá outras
providências.
Relatoria: ALLINY SARTORI
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 9135-D292-44B3-38FE

https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/substitutivo/54_substitutivo.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=47903
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=48046
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=48149
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/1310_emenda.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/1313_emenda.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=48324
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=48672
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=48685
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16) Projeto de Lei Ordinária nº 56/2026 - Autoria: CÉSAR URTADO, MIRA, MURILO
BUENO
Dispõe sobre medidas de orientação e fiscalização do comércio ambulante no Município
da Estância Turística de Ibitinga, visando à proteção do comércio regular e à organização
do espaço urbano.
Relatoria: ALLINY SARTORI

ALLINY FERNANDA SARTORI PADALINO ROGÉRIO
Presidente
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 9135-D292-44B3-38FE

https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=48686
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